
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 114/10,

desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Dirceu Luiz Mocelin, no

processo administrativo n07375/10, informar conforme parecer da

Secretaria Municipal de Viação e Obras, que o serviço de roçada e limpeza

na Cancha de Esportes do Bairro Santa Rita foi realizado conforme ordem e

serviço nO423/10, da referida Secretaria.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.
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